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DECRETO NÚMERO  8401 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 

“Revoga o Decreto Municipal nº 7744, de 07 de 

outubro de 2021.” 

 
 

MARCIO GONÇALVES MACIEL, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal nº7744, de 07 de outubro de 2021. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 
 

 

 
 

 

 

MARCIO GONÇALVES MACIEL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

JULIANA DE MORAES RODRIGUES BARBOSA 

Secretaria Municipal de Governo 
 

 

Publicado no Diário Oficial da Municipalidade e no mural do Paço Municipal, registrado e 

arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria Municipal de 

Administração, nesta data. 
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